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LEI No 3.053/2022

SUMULA: Altera o perÍmetro
urbano de Santo Antônio do
Sudoeste, Estado do Paraná e
revoga Lei no 2.51912015 e Lei no

2.90Qt2021.
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A Câmara Municipal de Santo Antônio do Sudoeste, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Ricardo

Antônio Ortinã, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei.

Art. le - Fica alterado a área urbana e área de expansão urbana do Município de Santo Antônio
do Sudoeste, Estado do Paraná o espaço territorial definido pelo seguinte perímetro:

PERíMETRo URBANo DA cTDADE DE sANTo ANTôNto Do suDoEsrE/ pR MEMoRIAL
DESCRITIVO IDENTIFICAÇÃO:Terreno com a denominação de PERÍMETRO URBNANO da cidade
de Santo Antônio do Sudoeste, estado do Paraná, com as seguintes características: AO NORTE:
Pelos pontos4/3 alé ponto 5 pela PR-481, pelos pontos 5,6 e7 com terras rurais, e pelos pontos
B ao 9 com o Rio São Domingos. AO LESTE: Pelos ponto s 2,3,4 e 412 com terras rurais, do ponto
411' ao 412 pelo Arroio Cerro Negro e pelo ponto 412 e 4/3 7 e7 ao 8 com terras rurais. AO SUL:
Pelos pontos 1 ao 2 com terras rurais. AO OESTE: Do ponto 9 ao ponto 1 pelo Rio Santo Antônio,
com a República Argentina. A poligonal inicia no ponto GPS 1 (um) Coordenada UTM
Leste/Norte 0.226.038 e 7,111.358 no cruzamento com o rio Santo Antônio segue por linha
seca, percorrendo 3.!92,78m (três mil cento e noventa e dois metros e setenta e oito
centímetros), até atingir o ponto GPS 2 (dois), na Coordenada UTM Leste/Norte 0.22g,207 e
7.11,0.969, deste segue por linha seca percorrendo 2.952,86m (dois mil novecentos e cinquenta
e dois metros e oitenta e seis centímetros) até o ponto GPS 3 (três), na Coordenada UTM
Leste/Norte 0.228.788 e 7.1.13.8g2; deste segue por uma linha seca percorrendo 983,79m
(novecentos e oitenta e três metros e setenta e nove centímetros) até o ponto GPS 4 (quatro)
coordenada UTM Leste/Norte 0.229.498,00 e7.1,1,4,832,00; deste ponto segue por linha seca
percorrendo 444,54m (quatrocentos e quarenta e quatro metros e cinquenta e quatro
centímetros) até o ponto GPS 4/1(quatro barra um) na margem esquerda do Arroio Cerro Negro
na coordenada UTM Leste/Norte 0.228.418,88 e 7.1.1.5.296,45; deste ponto segue a montante
do Arroio Cerro Negro percorrendo 828,77m (oitocentos e vinte oito metros e setenta e sete
centímetros) até o ponto o GPS 4/2 (quatro barra dois), na Coordenada UTM Leste/Norte
0.228.937,02 e 7.Lt5.827,04; deste segue percorrendo 294,45m(duzentos e noventa e quatro
metros e quarenta e cinco centímetros) até o ponto GPS 4/3 (quatro barra três) na rodovia PR-
48L na Coordenada UTM Leste/Norte 0.228.737,47 e 7.L16.036,72; deste segue pela pR-4g1

sentido da cidade, percorrendo 659,22m(seiscentos e cinquenta e nove metros e vinte dos
centímetros) até o ponto GPS 5 (cinco) na coordenada Leste/Norte 0.228.379,00 e
7.1'1,5.490,00; deste segue por lÍnha seca percorrendo 437§5m quatrocentos e trinta e sete
metros e cinquenta e cinco centímetros até o ponto 6 (seis), na Coordenada UTM Leste/Norte
0.227.946,00 e7.115.427,00; deste segue por linha seca percorrendo 495,65m (quatrocentos e
noventa e cinco metros e sessenta e cinco centímetros) até o ponto GPS 7 (sete), na Coordenada
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UTM Leste/Norte 0,227.51.4,00 e 7.1.1.5.670,00; deste segue por linha seca percorrendo
t34,B4m (cento e trinta e quatro metros e oitenta e quatro centímetros) até o ponto GPS 8
(oito), na Coordenada UTM Leste/Norte 0.227.501,15 e 7,115.804,23; deste segue por linha
seca percorrendo 1"88,97m (cento e oitenta e oito metros e noventa e sete centímetros) até o
ponto GPS9 de coordenada UTM Leste/Norte 0.227.317,36 e7.1,1,5.760,28; deste segue por
linha seca percorrendo 109,65m (cento e nove metros e sessenta e cinco centímetros) ate o
ponto GPS L0 situado no limite da faixa de domínio da BR-163 sentido de Pranchita de
coordenada UTM Leste/Norte 0.227.208,21- e7.1-15.749,81; deste segue pela margem da BR-
163 sentido de Pranchita percorrendo 969,95m até o ponto GPS 11 de coordenada UTM GPS

Leste/Norte 0.227.003,56 e7.116.668,58 na margem esquerda do rio São Domingos e deste
segue a Jusante até a Foz com o Rio Santo Antônio no ponto GPS 12 (nove), na Coordenada
UTM Leste/Norte 226,357,00 e 7.116.578,00 e da Foz destes Rios segue a Montante pelo Rio
Santo Antônío até GPS 1 (um) ponto de partida da poligonal.

Att,Ze - É parte Íntegrante da presente Lei, o mapa e memoriaÍdescrÍtÍvo, detalhado da área e
especificações, referido no artigo primeiro em anexo.

Art. 3e - Essa lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário em especiala Lei Municipal no 2.519/201.5 e a Lei ns2.9OO/2021,.

Santo Antônio - PR 02 de agosto de2022.

RICARD NIO ORTINÃ

Prefeito Municipal
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PERÍMETRO URBANO DA CIDADE DE SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE / PR

MEMORIAT DESCRITIVO

IDENÍFICAçÂO: Terreno com a denominação de PERÍMETRO URBNÂÍI|O da cidade de Santo
Antônio do Sudoeste, êstâdo do Paraná, com as seguintes caÍacterlsticas:
AO NORTI: Pelos pontos 4/3 até ponto 5 pela PR.481, pelos pontos 5, 6 e 7 com terras rurais,
ê pelos pontos 8 ao 9 com o Rio São Etomlngos. Ao TESTE: Pelo pontos 2,3, 4 e 4/2 com teÍrôs
rurais, do ponto 4/1 ao 4/2 pelo Arroio Cerro Negro e pelo ponto 4/2 e al3 7 e 7 ao 8 com
terrasrurais.AOsUL: Pelospontoslao2comteríasrurais.AOO[5T[.:Dopontogaopontol
pelo Rio Santo Antônio, com a República Argentina.
A poligonal inicia no pooto GPS 1 (um) Coordenãda UTM teste/Nortê 0.226.038 e 7.111.358 no
cíuzamento com o rio Santo Antonio e segue por linha seca, percorrendo 3.192,78m (três mil
cento e noventa e dois metros e setenta e oito centímetros), até atingir o ponto GPS 2 ldois).
na Coorden.da UTM Lestê/Norte O.229.2O1 e 7.110.969, deste segue por linha seca
percorendo 2.952,86m (dois mil novecentos e clnquenta e doir metros e oitenta e seis
centímetÍos) até o ponto GPS 3 (três), na Coordenada UTM Lêste/NoÍte 0.228.788 e
7,113.a92:, deste segue por uma linha seca percorrendo 983,79m (novecentos ê oatenta e tíês
mêtros e setenta e nove centímetros) até o ponto GPS 4 (quatÍol cooÍdênada UTM
leste/Norte 0.229.498,00 e 7.U4.832,00; deste ponto segue por linha seca peÍcoÍrendo
444,54m (quatrocentos e quarenta e guatro metros ê cinquenta e quatro centimetroÉsl até o
ponto GPS 4/1(quetío barra um) na margem esqueÍda do Arroio Cerro Negro na coordenada
UTM Leste/Norte 0.228.418,88 e 7.115.296,45t dêste ponto seSue a montante do Arroio Cerro
Negro percorrendo 828,77m(oitocentos e vinte ôito metros e sêtenta e sete centímetÍosl até
o ponto o G?S 412 (quatro barra dois!, na Coordenada UTM Leste/Norte 0.229.937,02 e
7,115.827,04; dêste segue percorÍendo 29445m(durentos e novêntô e quatro metros e
quarenta e cinco centímetros) até o ponto Gps 4/3 (guatro barra três! na rodovia pR-491 na
coordenada UTM Leste/Norte 0.229.737,47 e 7.716,o36,72i deste segue pela pR-481 senfldo
da cidadg percorrendo 659,22m(seiscentos e cinqüenta e nove metros e vinte dos
centímetros) até o ponto GPS 5 (cinco) na coordenada Leste/Norte 0.22g.379,00 e
7.115.490,00; deste segue por linhâ seca percorrendo 437,5Sm quatrocentos e trinta e sete
metros e cinqüentâ e cinco centímetros até o ponto 6 (seis), na coordenada urM leste/Norte
O.727,946,OO e7.U5.427,00; deste segue por linha seca percorrendo 49S,65m (quatrocentos e
noventa e cinco metros ê sessenta e cinco centÍmêtros) até o ponto GpS 7 (sete), na
Coordenada UTM Leste/Norte 0,227.514,00 e 7.115.670,00; deste segue por linha seca
percorrendo 134,84m (cento e trinta e quâtro metÍos e oitenta e quatro centímetros) até o
ponto GPS 8 (oito), na Coordenada UTM Leste/Nortê O.Z2t.SOt,lS e7.ll',Bcp.,23; deste segue
por linha seca percorrendo 188,97m (cento e oitenta e oito metros e noventa e sete
centímetros) até o ponto Gps 9 de coordenâda urM Lestê/Norte 0.227.3t7,36 e 7.L75,7ffi,2g,
deste seSue por linha seca percorrendo log,65m (cento e nove metÍos e sessênta e sinco
centímetros) até o ponto Gps 10 situedo no limite da faixa de domínio da BR-163 sentido dê
PÍanchita de coordenada UTM Leste/Norte O.Z??.2O8,2f e 7.115.749.81; deste segue peta
margem da BR'163 sentido de pranchita peÍcorrêndo 959,95m até o ponto Gps 11 de
coordenada urM GPS Lêste/Norte 0.227.003,56 e 7.116.668,58 na mar8em esquerda do rio
5ão DominSos e deste segue ô Jusante até a tor com o Rio santo Antonlo no ponto Gps 12
(nove|, na coordenada urM Leste/Norte 226.3s7,@ e 7.ll6.sl},oo e da For destes Rios sesue
a Montante pelo Rio Santo Antonio até GpS 1 (um, ponto dê partida da poligonal.
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ESTADo Do PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA §ERRA DO §UL

PORTARIA N' 259/2022
coNcEDE LICENçA PRÊMIo PARA §ERVIDoRA

VALMOR FELIPE iUNlOR, Prefêito Municipâl dê Flor dâ Sêtra do Sul, Eslado do paraná,
usando dâs atribulções legals que lhe.sâo coníeridas por Lel: R E S O L V E:

Art. 1". Conceder l-tCetlçR enÊUtO.Og forma íracionada para a Se.vidora pública
l\4unlcipal, Sra. NEUSA VALENTE DA SILVA, inscrita no RG sob no 79j2997"0 - SSp-
PR, ocupanto do cârgo eÍetívo de A§§ISTENTE ADMINISTRATIVO, lolada na Secretaria
Municipal de §aúde, pelo período de 30 (rrinta) dias, baseando.se na Lel MunÍcipai n,03jtg3,
no seuAíligo í01, rêíerente ao poíodo êquisiti\o201612021 apàtlir de 04 dê agosto de 2022,
dêv€ndo rêtornar às suas atividades em 03 de soÍembro de 2022, Ail.26 - Revogadas as
disposiçôes em contrário, entrando a pÍesente portaria em vigor na dala de sua pubilcaçâ0,

FIorda Setra do Sul - Pr, em 03 de agosto de 2022,
VALMOR FELIPE JUNIOR - Preíeito Municipal

Q4fiibuna

EsrADo Do PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR

DA SERRA DO §UL
EXTRATO DE CONIRATO POR PRAZO

OETERMINADO
c0NTRAIo No 052t2022
CoNTRATANTE: MUNICIPIo DE FLoR DA

SERRA DO SUL.PR
CONTRATADO: iUL|ANl DE LARA WILLY
OBJEIO/CARGO: PROFESSOR 30 horas -
VALOR SALÀRlO MENSALi 3.050,20 (três mit e

cinquenta reais o vinls contavos)
VIGENCIA: 03/08/2022 A 2111212022.

ASSINATURA D0 CONTRATOT 03/08/2022

EsÍADo oo PARANÂ. pREtEtTURA MuNtctpAt DE sANro ANÍoNlo Do suDoEsTE
LEI Nô 3.053/2022

SUMULA: Alt6ra o perÍmêko urbano dê §snto Antônio do Sudoestê, Esiado do Pâraná € rêvoga L€l
no 2.519/2015 ê Lêi n! 2.900i202í.
A Câmara Munlclpal de Sônto Ântônlo do Sudoeste, Estado do Paraná, aprovou, e eu, i{cardo AntÕnio Oilinã.
prêfeito Munlclpal, sân.lono a segulntê têi.
4il. 19 - Fica alterôdo a áreô urbanâ e áreâ dc expánsão uôana do Município de Santo Antôôlo do Sudoêstq
Êstadodo Pâraná o espaço terltorial deíinldo pelo segulntc peíímetro:
pERÍMErÀo uRoANo DA GIDADE DE sAtJTo ANTôNto Do suDoEsTE/ pÀ MIMoB|AL D€scRtrvo
IDENÍ!ÍlcAçÃol Toreno com â denomhação de P[níMEÍRo URBNANo da .tdade de santo Antônío do
Sudoest€, estàdo do Pâraná,com ãs sêguintos c.ractêrístlcàsr AO NORTET pêlos pontos4/3 âté ponto 5 pelâ PR.
481, pelos pontos 5, 6 e7 com terms Íurals, e pelos ponlos I ao 9 aom o Rlo 5ão oomingos. AO IESTE: Pelos
pontos 2, 3,4e 4/2 com têíâs rurêls, do ponto 4/1 ao4/2 pelo Arolo Ceilo Negíoe pelo ponto4/2 ê 4/3 7 e 7
ao 8 com terâs rurâh. ÁO SUL: P€los pontos 1 ão 2 com têras rurals. AO OESTE: Do ponto 9 ao ponto 1 pelo
Rio Sônto Antônlo, com á Rêpúbllca Argentine. A pôligonâl inlcla io pontô GpS 1 {uh) Coordênãdã UTM
leste/Norte 0.226.038 e 7,111,358 no cruromÊoto.om o rio Santo Antônlo segue por lhha seca, percorÍendo
3.192, 78m ltrês mll cento e noventô e dois metÍo5 € setenta e olto centímetroí, âté ating[ o ponto GPS 2
(dols), na Coordênâdã UTM têstê/Nortê 0.229.207 e 7.170.969. dêste segue poí linha se.ã per@ÍÍeído
2.952,86m (dob mll nove(entos e clnquentâ ê dois meho! e oitêntâ esels centímetros) atéo ponto GPS 3 ltrês),
nâ Coordênâdâ UTM Lestê/Nofrê0,228.788 e 7.113.892; dêsteseguê porumã linha§eca percorêndo 983,79m
(novecentosê oitentà êlrês melros e sêtêntô e nove cêniímerroilãté o pontoGpS4 (quêto) cooÍdenêda UTM
Le*e/Noile 0.229.498,00ê 7,114,832,00; deste ponto segue por linhã sêcà pêrcorendo 444.54m {quatrocentos
e quârenta e quêtro hetros e cinquenta e quatro centímêlro§) âté o pontoGPs4/1{quatÍobãrra um} oâ margem
esquêrdã do AÍoio Cero NeBÍo na .oordenada UTM testê/Norte 0,228.418,88 e 7.115.29t4S; d€ste ponto
sêguê â monlâôtê doArrolôCeíro NêBÍo peÍcoílendo 828,77m (oiroceoto§evintc olioNtíos ê sêtêntã a!ête
ccntlmeros) até o ponto o 6PS 4/2 (quãtro barÍá doisl, ôâ Coordenadô UTM Lêste/NoÍte 0.228.937,02 e
7,Í5.A27,04; doste seguc peacorrendo 294,45m(durêntos e noventa e quátío metros ê quãrenta ê cinco
.entímêros) âté o ponto GPS 4/3 (quako barâ trêsl na rodovtâ PR-481 ná Coordenada UIM Lestê/Norte
0,228.737,47 e ?.L16.O36,72j deste segue pelâ PR-481 sentldo da cídãdê, percorendo 659,22m{selscentos o
cinquentô e nove metíos e vlnte dos centímetíos) até o ponto GpS 5 (clnco) na coordênada Leste/Nonê
O,224379,OO e 7,715.490,00; destê se8ue por llnha seca percoríendo 437,S5m quatÍoccntos e títnta e sete
metror e cinquêntâ e cinco cêntímetros 3té o ponto 6 (sêls), na Cooídenâdâ UTM Leste/NoÍte 0.227.946,00 €
7.1f5.427,OO; dêstê segue por linhâ sêêô peacorref,do 495,65m (quatrocêtrtos e novpnta e cinco meU.os e
s€sscntà e cinco centímêtros, oté o ponto GPS 7 (sete), na Coordenadâ UTM Lerte/Node 0.227.514,00 ê
7.115,670,00; dste regue por llnha secô perconendo 134,84m (cento e Ílntô e quatro metros e oitentâ e
quatro centÍmetro§) eté o ponto cPS I (oltol, nô Cooídenâda LJTM leste/None 0.227.SOl,15 e 7.115,804,23;
d€ste segue por llnhâ secâ percorrendo 188,9h {cento e oitentâ e olto metíos e noventã e sêtê centímetros}
até o ponto 6PS9 do coorden€dâ UTM leste/Nortê 0.227,317,36 ê 7.11S.760,28j deste se€ue por linha seca
por.oírendo 109,65m (cento ê nove metrcs e sesrenta e cincocêntímetrosl até o ponto 6pS lOsttuado no limjtê
dâ fálxà de domínlo dâ BR-163 sentldo de Píanchlta de coordenada UTM Leste/Notre 0.227.209,2! e
7.115.749,81; destêsêgue pêla margem dn gn-153 sentido dê prânchhã pêrcoÍrêndo 969,95m até o ponto 6ps
11 dê.oordenadâ UTMGpS teste/None0.227,003,56€ 7,116,668,58na margem esquerda dorlosão Domingos
e deste segue â iusânte até a Foz com o nio Santo Antônío no ponto GpS 12 {nove), na Cooídenada UTM
Leste/NoÍtê 226.357,00 e 7.116.57&00 e dã foz destes Rios segue a Montante pelo Rlo Santo Ántônio até GpS
1 (um) ponto de partida da poligonal.
Ail. 29 - É peile lítegrantê da prêsente Lei, o mâpa e memorjal desrritivo, detôlhãdo da áreâ e e5peciricaçõêe,
reÍerldo no âdigo primêiro em ânexo,
An.3p - Es9a lei enkará em viBor nâ dãta deruá publlcâção, íevogàdas as dlsposlçôesem conÍáíio ên especlal
à lel lúunlcipalns 2.519/2015 e a Lei ns 2.900/2021,
sáDto Antôniodo sudoaste - PR 02 deâ8osto de2022. RtcARDo aNToNlo oRTINÃ - prefeito Múnicipal

6crro3 ê dctcnto c novê .eníú.tÉr) óta o ponb GPs 4 {quôúo) @rdêó.dn wM
lcrtê/t{ort. 0.129.404,@ ê ,.114.832,00; dêriê ponro reu§ por linh! ss pr..o..cndo
@,54h lqúotre.ôtõ5 c quo..nh c qunt6 ftêrío, ê .ilqucntE c qu.ro cent.mcr.ors, ôró ê
psnto 6Ps 4/l(qurtrc bãrrâ uhl nÂ hrrSêm equeÍda do Aríoio coío Ne0ro nâ cooídenad.
UTM Lcrtc/flori.O,2aa41A.0Ac 7.115,296,45; dertc ponto 5csúo! monEnio doÁíoio Ccro
ilà8ro Êercorrondo a?n,7nn(oiô.ênlc ê linte oilo nr.r.o! ( tÊiontn ! rêtê cêntimotot) ôtd
o ponio o 6FS 4,/2 (qulko !,r! dôit,, hà coord.nõd. uÍM t.rr./Nórtô ü.228.93?,o2 e
7.LL,927,o4; dstê .q!§ pcrcoírcndp 294,45m(durcnbr cuõro m.t.o. c
qurranaà c.trÉo cêntin.Vo, ôtê o §onto 6Ps 4/3 {qu.ro baro úê4 na .ôd§vi, PR{01 nE
coordcnldú UrM Lêrie/Nod. o,224.23447 e 7.!16,034r2; d.:ac r.Aué pêtô PR,aa1 rsnrido
dà.tdódq pcr.oiléâdo 65122m(s!h.entor c.anqüa^rà e oóvn Érs[G c vihts dot
reltimêlros) trlê o DÕnb 6P5 5 l.inrô) n! coordenidi LÊrtc/Nonê 0.228379.00 ê
,.115.49q00; dê3tê:qu! por tanha so.o pc,côr.êndo 4!7.5Sm qúntroccõios o t.inin ô iêtê
mokol c cinqusnto e rinco ccntÍncr,or otó o eonro 6 kcir), nd C6rdenàdu utM rê{c/Nôdc
o 2)7 946,00a7.h5427.OOt dêrtê!ÊAUê por hhô ro.ô parcoríê.do495,65m {qu.trocontor c
nov.íln . .inro nrôlrô, a 'cirê.r! ê .rn.â <.nli.6ro!) ntó o ponro cp9 7 {5.tÊ). íâ
CooÍdcnrdâ UM lêdc/Noile o.?r7.514,m.7.tt5.670,00; dcltê.€BuÊ po, tnhà !ê.à
0.Í.ôr.ndo !34,@nt l.onto § tr.nto e quõhó mótror c oi!êntô ê qq.tío (onilmêkG) .ió o
pôntocP§ 0 {ôtol, nr coordonrdà UTM t§tc/Nortoo,2z7,5ol,t5 c7.115,8q,23, dcalcsccuÊ
poí llnta 5ocá psr.orrêndo l88.97m {.eóto é oirenb G ortô Dekor ê novent, c scr.
.ênllnrroe, Âté o ponto GpS I dê @rdênBdr ulM kltc/Noúo 0.227,317,36 c 7.tt5.260,28;
de5lo rcguê pôr lhh. ro.õ por.o.rondo lo9,55m (cctrro o nÕv. hotÍol
.anntrolror) até o F.trlô GPS 10 silúado no tmrte dô Íà,x, dc domtâ6 da bR-163 sc.iidô dâ
P.nnÉhfó de coordoíldo urM Lcnc/trôdo o,?27.2oc,21 o ?,115.7{9,a1; d€úe soSuê petr
orrecm dâ 8R.163 ,.ntido dê pí.nrhit! pcr.oícndo 969,r5m ntó o ponto GpS 11 do
.ootdcnídÀ UTM 6P5 r§ltê/floúê 0.227.00r/56 o 7.116,669,59 nn m.rg.m orquéÍdo do no
9;ô Oqfiingor ê dc.ta i.zu. o luíôhr. íré s Ío: .ôh o Â,o s.nto 

^ntoDto 
no ponto Gps 12

lnovô), nn coordanrd! uIM Lêic/No.t.226.35a@ c 7.116.57a,& ê da fo. dcrtêi nlo.54u.
! MõnEntê pêlô RIosnõlô anrônlô rtó 6Fs t l(ót oorto d! pôildà úD pÕtiôon.t.

PERIMFRo uRaNo oA cIDAoE DÉ sANÍo ANÍÔNIo msUDoEsE/ pF

MEMOABI DE§CÊIÍIVO

TDEMtFtGçÀo: ÍêÍr.np com . dênomhnç5ô d€ pERíM,T8O UnsMNo da ctdado do s.nto
Ántôtrii,dóSudoê!r4ô*âdodopü.nd,côm.s.êgulntor.àÍôctoríriÉn!I
t.i|l,ii jl Pêlorpontoi{/3otépDnto5pclaPA{8l,pelorÍontos5,6e7(omteÍra.rur.tí,
o nqlos poíb§ a âo O (om o Rlo So &min8o!. ri I u r, ( p.to ponror i, !, 4 a 4/A <om rcrns
,ur.rj, do ponlo 4/t,o 4/2 p.lo Àíoro C.r.o NesÍo ê pcto ponro 4/2 e 4/3 7 é 7 ôô a (om
tor.ô..uràrr,;r':,rr Fêlo5pontortôo2.omt€,,r,rtl oôponrogáopontol
pêlo nt6Sanro AÕtônlo. (om E nepúbtto Ar8on0nn,
a polraonol lnlciã no ponto GP5 1 lum) c6ordqnõdo ulM Legto/Norto o.216,038 ! 7.M.35s no
(ruràhonro.om o ilo Sônro Ànronlo o !éAue por Inha .ccá, Eor.orrcodo 3.t92.7Am ttíó, ml
.arlo. novontó a doir Eor,ot Ê ',êi(nrn ôoXo renrÍrneko!), até órtoAt o ponro6ns 2 (dot3l.
n0 Côord.nrd, UTM L.rr./Nodê O,729.2Ot . 7.11O.96a dêrro ,nüuc po, tinha sc(á
p.rcorôtrdo 2,r52,06m (dot, m[ noveontor ê ctnqu.n§ o dol, mcrros c oltctrlô o.ol,
.!.iinêkor) orú o ponto 6Ps 3 (kêr), s. Cerú,nad. UÍM lEsla/Noito 0.22É.78a c
?.113.091, d.!tc r€uê Fr ufrt lohã r*d p!rcôrcndo 9817rm lnovEcnto! ô oirontô a tr6r
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PORÍARIA NE O8O/2022

,ORGS LU|Z SANTIN, PreÍcito do Muntcípio de Bãrracao, E§tado dr
rtribuiçôes legars que lhe sio confeÍrdâs nos leímo§ dà tcglslação em vlgor,

Ârt. 10. Ficà concedido ltcençã prémio ão seNidor muntclpal IUCtA I
prrti. do d;d D2/oa/2o22 até 3o/to/zo2z, rêÍêrehrê âo períodÕ âqu
1 4hta! 202 t_

Art. 2ê. Està poÍaâriâ entrâ em vlgor na data de su.1 publicâçãô,
tsarracâo,/PR, 02 dc.iulho dc 2022.

JORqE LUIZ sAN'IN

,.:

L,,k@ (io P«Bno
,1,.b{un, Mu. riügn ú. Eoxocar,

pon rARr^ No oxl/2o22 I

.,olt(;l: Ltrtz sÂN'ttN. t,rctcih) r" niliíãiliIili. t'sr,do rto l,oraJri. usonclo tlc suas
rtrihuiçirrslcguisquelhc6JocoDfcridisnostcrnrrsdul.csisluçüocnrrigor. 

I

Rtis()t,\'E: 
I

\rt. lô I ic( n(Íircildí o scÍsi(lorn l\1,\l{lNLS ,\Nl)RIi^t)t. tX)S REtS lrura o tirrÇlo r{r
( ,trn,|üril(kn'il dr, ('rc.r" 

I

\rr. :o. l'\ril l(flilrin cnrrÂ cDr tignÍ nâ dnra d!. suu puhlicuçaio, 
I

ltorrocilo/t,R. o3 dc â!to§t) de:Í)2:. i

I

.lolacÍ.: l,trlz- s^N I tN
'I P^t_

u4í
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PEÇAS NOVAS E USI\DAS

AUTO PEçP.S


